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HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO II CON-
CURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO DO QUA-
DRO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE PROVIMEN-
TO EFETIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DA PARAÍBA

A Procuradora-Geral de Justiça do Estado da Paraíba,
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E ho-
mologar , nos termos do item 14, subitem 14.27, do
Edital nº 001/2006 – MPPB, de 17/11/06, o resultado
final do II Concurso Público para Provimento de Car-
gos de Nível Superior e de Nível Médio do Quadro de
Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministé-
rio Público do Estado da Paraíba, conforme relação
abaixo.
Publique-se no Diário da Justiça do Estado da Paraíba
e no endereço eletrônico www. pgj.pb.gov.br.
João Pessoa, 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACÊDO
Procuradora-Geral de Justiça do Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 689/2007  João Pessoa, 28 de maio de
2.007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E designar a Excelentíssima Se-
nhora Doutora GARDÊNIA CIRNE DE ALMEIDA
GALDINO, 3ª Promotora da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Patos, de 2ª entrância, para
responder, cumulativamente, como 4ª Promotora da
mesma Promotoria e Comarca, de igual entrância,
durante o período de 11 a 30/06/07, em virtude do afas-
tamento da titular para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  695/2007 João Pessoa, 28 de maio de
2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15, inciso IX, da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e tendo em vista o contido no proces-
so nº 1.212/07. R E S O L V E exonerar o servidor
VICTOR ROCHA LUCENA LOPES, matrícula nº
700.100-8, do cargo, em comissão, de Assessor de
Gabinete de Procurador de Justiça, Código MP-NAGB-
608, desta Procuradoria-Geral de Justiça.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 696/2007 João Pessoa, 28 de maio de
2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 126, II, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 15, inciso
L, da Lei Complementar nº 19/94, (Lei Orgânica do
Ministério Público), c/c a Lei nº 7.873, de 28.11.2005, e
tendo em vista o contido no Processo nº 1.212/07. R E
S O L V E nomear DANIEL BEZERRA DO NASCI-
MENTO, para exercer, em comissão, o cargo de As-
sessor de Gabinete de Procurador de Justiça, Código
MP-NAGB-608, desta Procuradoria-Geral de Justiça,
até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 697/2007 João Pessoa, 29 de maio de
2.007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E designar o Excelentíssimo Se-
nhor Doutor OSVALDO LOPES BARBOSA, 1º Promo-
tor da Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de
Campina Grande, de 3ª entrância, para, nos dias 29,
30 e 31/05/07, funcionar nas audiências da 2ª Promo-
toria de Justiça Criminal da mesma Comarca, de igual
entrância, em virtude do afastamento justificado do ti-
tular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº  698/2007 João Pessoa, 30 de maio de

2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que

lhe são conferidas pelo art. 15, inciso IX, da Lei Com-

plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-

nistério Público), e tendo em vista o contido no Pro-

cesso nº 1.262/07. R E S O L V E exonerar a servidora

LILIHAN KÉZIA LUCENA CAVALCANTE, matrícula nº

700.892-9, do cargo, em comissão, de Chefe de Gabi-

nete de Procurador de Justiça, Código MP-NAGB-609,

desta Procuradoria-Geral de Justiça.

CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE

JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 699/2007 João Pessoa, 30 de maio de

2007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que

lhe são conferidas pelo art. 126, incisos I, II e IV, da

Constituição Estadual, c/c a Lei nº 7.873, de 28.11.05,

publicada no D.O de 29.11.05, e tendo em vista o con-

tido no Processo nº 1.262/07. R E S O L V E nomear

KARLA GABRIELA SOUSA LEITE, para exercer, em

comissão, o cargo de Chefe de Gabinete de Procura-

dor de Justiça, Código MP-NAGB-609, desta Procura-

doria-Geral de Justiça, até ulterior deliberação.

CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE

JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
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RESULTADO FINAL DOS APROVADOS/CLASSIFICADOS PARA O CARGO DE TÉCNICO DE PROMOTORIA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
            

INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE UF CB CE NFPO NPD NT TOTAL POSIÇÃO SITUAÇÃO CARGO 

00037258 SHEILLA DORNELY AQUINO 
DE FREITAS 

2464274 PB 11 27 38 6,86 1,00 45,86 2 APROVADO CAJAZEIRAS 

00025014 
RODRIGO FLAVIO PORTO DE 
MENEZES 2391236 PB 8 17 25 5,45 0,50 30,95 7 APROVADO CAJAZEIRAS 

00037309 RAQUEL CABRAL CORDEIRO 2623512 PB 8 26 34 6,06 0,00 40,06 4 APROVADO CAJAZEIRAS 

00024548 JEAN ROCKFELLER DA SILVA 
ALENCAR 2030680 PB 6 22 28 7,17 0,50 35,67 6 APROVADO CAJAZEIRAS 

00031789 IANA MELO SOLANO 2654383 PB 13 24 37 5,71 0,00 42,71 3 APROVADO CAJAZEIRAS 

00027201 GUSTAVO LUCIO ANDRADE DE 
HOLANDA 

2461676 PB 8 16 24 5,12 0,00 29,12 9 APROVADO CAJAZEIRAS 

00030193 EMMANUELA LEILANE 
MARTINS N. A. DI 

2648135 PB 6 25 31 8,87 0,00 39,87 5 APROVADO CAJAZEIRAS 

00010854 DOMINGOS GUALBERTO DE 
OLIVEIRA 

1245919 PB 8 16 24 3,83 0,00 27,83 10 APROVADO CAJAZEIRAS 

00041564 AUDREY REGINA LEITE 
ESPERIDIAO 2449243 PB 11 26 37 9,06 1,00 47,06 1 CLASSIFICAD

O CAJAZEIRAS 

00042324 ANA CARLA GOMES DE 
ABRANTES 

2401460 PB 7 18 25 5,63 0,00 30,63 8 APROVADO CAJAZEIRAS 

00012932 TIAGO CESAR DE ABRANTES 
OLIMPIO 5018058 PE 12 29 41 6,24 0,50 47,74 2 CLASSIFICAD

O CAMPINA GRANDE 

00007354 TACIANA DE ARAUJO LINS 1695891 PB 9 22 31 5,52 0,50 37,02 14 APROVADO CAMPINA GRANDE 
00031478 SERGIO DOS SANTOS LIMA 1151176 PB 7 22 29 4,83 0,00 33,83 17 APROVADO CAMPINA GRANDE 

00029209 MARILIA DANIELLA F 
OLIVEIRA LEAL 

2423984 PB 12 22 34 6,13 0,00 40,13 9 APROVADO CAMPINA GRANDE 

00042149 KAROLY DE TATRAI HILUEY 
AGRA 

98001261224 AL 13 25 38 5,45 0,50 43,95 6 APROVADO CAMPINA GRANDE 

00016907 JUANA VIANA OURIQUES DE 
OLIVEIRA 2423977 PB 11 30 41 6,47 0,50 47,97 1 CLASSIFICAD

O CAMPINA GRANDE 

00033402 HELLEN KATHERINE C. DOS 
SANTOS 

2669170 PB 7 23 30 5,47 0,00 35,47 16 APROVADO CAMPINA GRANDE 

00026548 GERMANA PIRES DE SA 
NOBREGA 

2184740 PB 11 26 37 8,17 0,50 45,67 4 APROVADO CAMPINA GRANDE 

00012544 
FABIANA DOS SANTOS 
BARROS 2349708 PB 13 24 37 4,81 0,50 42,31 7 APROVADO CAMPINA GRANDE 

00043313 DANIEL DE ATAIDE MARTINS 12492 OAB PB 8 27 35 8,51 1,50 45,01 5 APROVADO CAMPINA GRANDE 
00031544 BRUNO MEDEIROS ALMEIDA 2649000 PB 12 27 39 6,19 0,50 45,69 3 APROVADO CAMPINA GRANDE 
00008996 ARETHUZA LEITE PINTO 95002268724 CE 11 21 32 6,47 0,00 38,47 11 APROVADO CAMPINA GRANDE 
00034525 ANDREA ALMEIDA GUERRA 2651841 PB 8 22 30 7,56 0,00 37,56 12 APROVADO CAMPINA GRANDE 
00009119 ANDRE LUIZ SIMOES JACOME 2640107 PB 10 25 35 6,77 0,00 41,77 8 APROVADO CAMPINA GRANDE 

00034181 ANA CRISTINA MADRUGA 
ESTRELA 

2302242 PB 11 23 34 3,37 0,00 37,37 13 APROVADO CAMPINA GRANDE 

 00037120 ALUIZIO LEITE FILHO 2669618 PB 12 20 32 7,78 0,00 39,78 10 APROVADO CAMPINA GRANDE 
00042038 TICIANA PINTO DE ARAUJO 2647740 PB 11 22 33 5,59 0,00 38,59 10 APROVADO GUARABIRA 
00047122 RACHEL GRISI FERREIRA JoAo Pessoa PB 8 27 35 4,8 0,50 40,3 6 APROVADO GUARABIRA 

00032988 MARCAL JOSE CAVALCANTI S. 
JUNIOR 

2533365 PB 11 26 37 5,33 0,00 42,33 4 APROVADO GUARABIRA 

00009142 MAGNO CARDOSO BRANDAO 2485296 PB 12 24 36 7,74 0,50 44,24 3 APROVADO GUARABIRA 
00050568 LUCELIA DIAS DE MEDEIROS 2136974 PB 9 23 32 6,67 1,00 39,67 8 APROVADO GUARABIRA 

00008315 IZABELLE CANDIDO 
CARNEIRO 

2323785 PB 10 25 35 5,36 0,00 40,36 5 APROVADO GUARABIRA 

00001739 ISABELLA LINS FALCAO DE 
CARVALHO 

2454994 PB 9 23 32 7,03 0,50 39,53 9 APROVADO GUARABIRA 

00015349 GEORGE BRONZEADO DE 
ANDRADE 

1960423 PB 10 29 39 5,19 0,50 44,69 2 APROVADO GUARABIRA 

00030189 DANILO FELIX AZEVEDO 2455178 PB 9 30 39 8,66 0,00 47,66 1 CLASSIFICAD
O GUARABIRA 

00034503 ABELARDO COUTINHO DIAS 
PEREIRA 

3253536 PE 9 24 33 5,92 1,00 39,92 7 APROVADO GUARABIRA 

00012307 VIRGINIA NAVARRO F. 
GONCALVES 

2174550 PB 13 34 47 7,7 0,50 55,2 1 CLASSIFICAD
O 

JOAO PESSOA 

00000761 VERUSCHKA ESTHER L. M. G. 
DE SENA 

2576373 PB 12 22 34 7,96 0,00 41,96 55 APROVADO JOAO PESSOA 

00050103 VANINA AUGUSTA MEIRA 
BARSI 

2446661 PB 11 28 39 7,35 1,00 47,35 20 APROVADO JOAO PESSOA 

00014206 VANESSA GOMES PEREIRA 
DINIZ 1819802 PB 11 23 34 6,28 1,00 41,28 62 APROVADO JOAO PESSOA 

00035819 VANESSA CAROLINE LIEBIG 
DE ALMEIDA 

2568556 PB 10 26 36 4,5 1,00 41,5 60 APROVADO JOAO PESSOA 

00028214 SIMONE LOBATO GOES DE 
ALBUQUERQUE 

1099275 PB 10 28 38 6,14 0,00 44,14 36 APROVADO JOAO PESSOA 

00000121 RUI PAULINO DE MEDEIROS 
SENA 

0112874243 PE 10 27 37 4,93 0,00 41,93 56 APROVADO JOAO PESSOA 

00028684 ROSALVO DUARTE BEZERRA 
DINIZ 1886393 RN 9 26 35 7,33 0,00 42,33 51 APROVADO JOAO PESSOA 

00025328 ROSA KARENINA JACINTO 
MAIA DUARTE 

2203299 PB 9 27 36 7,95 1,50 45,45 27 APROVADO JOAO PESSOA 

00016220 ROMMEL RICARDO ROMULO 
CAMINHA LIMA 

1568605 PB 9 30 39 7,01 0,50 46,51 23 APROVADO JOAO PESSOA 

00015314 RODOLFO MORAES FARIAS 2668229 PB 11 24 35 4,12 0,00 39,12 72 APROVADO JOAO PESSOA 

00036427 RICARDO CAVALCANTE DE 
SANTANA 

1602392 PB 10 25 35 5,53 0,00 40,53 68 APROVADO JOAO PESSOA 

00009635 RENAN PAES FELIX 2770449 PB 13 26 39 9,34 0,00 48,34 17 APROVADO JOAO PESSOA 

00026641 RAMON BARRETO ANDRADE 
SILVANY 888223978 BA 11 23 34 3,75 0,00 37,75 76 APROVADO JOAO PESSOA 

 00041599 RAFAEL BENTO DE LIMA NETO 2290959 PB 12 25 37 5,72 0,00 42,72 46 APROVADO JOAO PESSOA 
00019922 NILDA MARIA BARBOSA VAZ 2681159 PB 8 33 41 8,36 0,50 49,86 11 APROVADO JOAO PESSOA 

00024313 MONIQUE CAROLINE DE 
SOUZA SANTOS 

24551116 PB 10 29 39 5,9 1,50 46,4 24 APROVADO JOAO PESSOA 

00029652 MONICA SABINA NOBREGA DE 
MEDEIROS 

2204727 PB 11 33 44 7,52 2,00 53,52 4 CLASSIFICAD
O 

JOAO PESSOA 

00012270 MOISES PERGENTINO 
MADRUGA FILHO 2293382 PB 7 28 35 6,11 1,00 42,11 54 APROVADO JOAO PESSOA 

00038275 MICHELE ALVES SOUSA E 
QUEIROZ 

2460608 PB 9 25 34 5,44 0,00 39,44 70 APROVADO JOAO PESSOA 

00012560 MARIA TEREZA CARLOS DE 
OLIVEIRA 2229398 PB 12 28 40 4,66 0,50 45,16 28 APROVADO JOAO PESSOA 

00006141 MARCIA ANITA A. L. R. 
MANGUEIRA 

1645234 PB 11 33 44 7,13 1,00 52,13 7 CLASSIFICAD
O 

JOAO PESSOA 

00048253 MARCELLA PEREIRA DA 
NOBREGA 

2591518 PB 7 27 34 8,37 0,50 42,87 44 APROVADO JOAO PESSOA 

00007878 LYSANDRA LEOPOLDINA DE 
SOUZA 

2674173 PB 9 27 36 6,71 0,00 42,71 47 APROVADO JOAO PESSOA 

00023253 LUCIANA DE OLIVEIRA ALVES 1908921 PB 12 22 34 4,31 0,00 38,31 74 APROVADO JOAO PESSOA 
00014285 LUANA COSTA TAVARES 2622844 PB 10 32 42 6,58 1,00 49,58 13 APROVADO JOAO PESSOA 

00009008 LUANA AZEREDO BELTRAO 2490345 PB 11 34 45 7,12 1,50 53,62 3 CLASSIFICAD
O 

JOAO PESSOA 

00021549 LISIANE SOUSA ALVES 0968393845 BA 8 27 35 6,17 0,00 41,17 64 APROVADO JOAO PESSOA 

00031011 KEYLA DE ASSIS LIMA 2210409 PB 12 33 45 5,77 1,50 52,27 6 
CLASSIFICAD

O JOAO PESSOA 

00031082 KALIDA JEICA FERNANDES DE 
ARAUJO 

2338564 PB 12 25 37 6,48 0,00 43,48 38 APROVADO JOAO PESSOA 

00019008 
JOSENISE DE ANDRADE 
OLIVEIRA 1288314 PB 9 25 34 5,94 2,50 42,44 49 APROVADO JOAO PESSOA 

00016511 JOSE BEZERRA DA S. N. M. 
PIRES 

2227461 PB 9 27 36 5,48 0,00 41,48 61 APROVADO JOAO PESSOA 

00005614 JORGE ANDERSSON 
VASCONCELOS DIAS 2518158 PB 11 29 40 9,38 1,00 50,38 10 APROVADO JOAO PESSOA 

00046179 JOAO ADEODATO DE 
VASCONCELOS NETO 

1962252 DF 8 32 40 7,45 0,50 47,95 18 APROVADO JOAO PESSOA 

00029861 JASON DE TARSO VIEIRA 
RUFINO 

2454467 PB 11 24 35 6,79 0,50 42,29 52 APROVADO JOAO PESSOA 

00035767 JAILSOM FLORENTINO DINIZ 1596263 PB 9 30 39 7,18 1,00 47,18 22 APROVADO JOAO PESSOA 

00017454 ISABELLE FERREIRA D B DE 
OLIVEIRA 

2626970 PB 13 28 41 8,03 0,50 49,53 14 APROVADO JOAO PESSOA 

00022005 HIANA ANDRADE 
NASCIMENTO 

2266233 PB 11 25 36 6,12 1,00 43,12 40 APROVADO JOAO PESSOA 

 00041147 HENRIQUE COSTA DA VEIGA 
SEIXAS 

6333419 PE 9 28 37 8,03 0,00 45,03 29 APROVADO JOAO PESSOA 

00013374 HELENA I P ALVES MEDEIROS 
LUCENA 

3379613 PB 11 23 34 7,73 0,00 41,73 58 APROVADO JOAO PESSOA 

00037559 HEITOR ESTRELA GADELHA 2635906 PB 13 25 38 9,03 0,50 47,53 19 APROVADO JOAO PESSOA 

00004220 HAMANDA RAFAELA LEITE 
FERREIRA 

2455370 PB 13 28 41 9,37 0,50 50,87 8 CLASSIFICAD
O 

JOAO PESSOA 

00049218 GUSTAVO DE PAIVA GADELHA 2243855 PB 14 29 43 7,97 2,25 53,22 5 CLASSIFICAD
O 

JOAO PESSOA 
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00033086 GIOVANNA LUCIA FERREIRA 
PERRUSI 

2256230 PB 10 24 34 5,05 1,00 40,05 69 APROVADO JOAO PESSOA 

00028570 GEORGE BARRETO FILHO 0668200812 BA 11 27 38 7,01 0,00 45,01 30 APROVADO JOAO PESSOA 

00018189 FRANCISCO RALDES A. DE A. 
PEREIRA 

3152446 PB 13 27 40 8,57 0,50 49,07 15 APROVADO JOAO PESSOA 

00029771 FLAVIO SERGIO DE S. PONTES 
FILHO 

1680967 RN 9 26 35 6,03 0,00 41,03 66 APROVADO JOAO PESSOA 

00022299 FELIPE COSTA PONTES 2665950 PB 11 23 34 5,31 0,00 39,31 71 APROVADO JOAO PESSOA 

00036531 ERICK SANTOS RODRIGUES 
DE AGUIAR 

2581820 PB 13 23 36 2,75 0,00 38,75 73 APROVADO JOAO PESSOA 

00044812 ELAINE KESSIA DE FREITAS 
LIRA 2581631 PB 13 25 38 5,17 1,00 44,17 34 APROVADO JOAO PESSOA 

00038755 EDUARDO KELSON 
FERNANDES DE PINHO 

2663954 PB 10 31 41 9,05 0,50 50,55 9 APROVADO JOAO PESSOA 

00006113 EDUARDO BRAZ DE FARIAS 
XIMENES 

2514076 PB 13 21 34 7,13 0,50 41,63 59 APROVADO JOAO PESSOA 

00019800 DIOGO CUNHA LIMA 
FERNANDES 

1764301 RN 5 29 34 8,7 0,00 42,7 48 APROVADO JOAO PESSOA 

00046795 DIMITRI LUNA DE OLIVEIRA 3102356 PB 9 26 35 9,27 1,50 45,77 26 APROVADO JOAO PESSOA 
00005183 DIEGO VIEGAS VERAS 2671433 PB 10 28 38 9,29 0,00 47,29 21 APROVADO JOAO PESSOA 

00019556 DEBORAH PRISCILLA FREIRES 
DO AMARA 

2476071 PB 13 26 39 4,34 0,50 43,84 37 APROVADO JOAO PESSOA 

00016894 DANIELLI CHRISTINE DE O.G. 
PEREIRA 2659387 PB 11 32 43 9,4 1,50 53,9 2 CLASSIFICAD

O JOAO PESSOA 

00035667 DANIELLA GAUDENCIO DE 
BRITO 

2479339 PB 10 27 37 4,14 1,00 42,14 53 APROVADO JOAO PESSOA 

00015890 CYBELLE RODRIGUES DE 
SOUZA 

2655703 PB 12 22 34 8,39 0,00 42,39 50 APROVADO JOAO PESSOA 

00039162 CINTHIA DE SOUSA FACUNDO 2569029 PB 14 22 36 6,84 0,00 42,84 45 APROVADO JOAO PESSOA 

00029033 CHYRLEIDE ROLIM DE 
BARROS E SILVA 

5046927 PE 11 23 34 3,77 0,00 37,77 75 APROVADO JOAO PESSOA 

00021188 CELIANA CAVALCANTE LOPES 
LIRA 2418615 PB 11 29 40 8,55 0,50 49,05 16 APROVADO JOAO PESSOA 

00027309 CARLOS RODRIGO DE 
MORAES LISBOA 

2473410 PB 13 22 35 8,67 0,50 44,17 35 APROVADO JOAO PESSOA 

00036706 CARLOS BRAULIO DA 
SILVEIRA CHAVES 

2565179 PB 9 27 36 6,47 0,50 42,97 42 APROVADO JOAO PESSOA 

00049087 BRUNO SANTOS DE SOUZA 5715928 PE 10 27 37 7,26 0,50 44,76 32 APROVADO JOAO PESSOA 

00024046 AURELIO LEMOS VIDAL DE 
NEGREIROS 

3611444 PA 9 25 34 9,09 0,00 43,09 41 APROVADO JOAO PESSOA 

00017507 ARTUR DE BRITO LEMOS 2562599 PB 9 26 35 6,05 0,00 41,05 65 APROVADO JOAO PESSOA 

00043444 ANTONIO FABIO ROCHA 
GALDINO 

2210100 PB 11 25 36 7,96 1,00 44,96 31 APROVADO JOAO PESSOA 

00013136 ANNA CAROLINA FERNANDES 
NEVES 2550557 PB 13 25 38 7,32 1,00 46,32 25 APROVADO JOAO PESSOA 

00022818 ANDRE AUGUSTO LINS DA C 
ALMEIDA 

2148809 PB 9 25 34 7,73 1,50 43,23 39 APROVADO JOAO PESSOA 

00015248 ANA CAROLINA TONI BRAZ 
NUNES 

1512228 PB 8 28 36 4,76 0,50 41,26 63 APROVADO JOAO PESSOA 

00025435 ANA CAROLINA DE PAIVA 
GADELHA 

1351244 PB 10 24 34 5,83 1,00 40,83 67 APROVADO JOAO PESSOA 

00039905 AMANDA SOUTO CASADO 
FORTUNATO 

1681567 PB 11 23 34 3,19 0,50 37,69 77 APROVADO JOAO PESSOA 

00022428 AMANDA BATISTA VIEIRA 1782943 PB 10 29 39 5,1 0,50 44,6 33 APROVADO JOAO PESSOA 

 00047555 
ALESSANDRA DE CARVALHO 
PONTES 1235929 PB 13 21 34 8,44 0,50 42,94 43 APROVADO JOAO PESSOA 

00015004 AGDA MIRELLA MIRANDA DA 
COSTA 

2657103 PB 9 26 35 6,83 0,00 41,83 57 APROVADO JOAO PESSOA 

00006079 ADRIANO JOSE SUASSUNA DE 
LIMA 

2575225 PB 9 33 42 6,67 1,00 49,67 12 APROVADO JOAO PESSOA 

00048789 PEDRO ALVES DA NOBREGA 
JUNIOR 

1951411 PB 11 21 32 8,46 3,00 43,46 1 CLASSIFICAD
O 

PATOS 

00047703 MARA MEDEIROS RAMALHO 
TRAVASSOS 2270937 PB 9 24 33 7,98 0,50 41,48 4 APROVADO PATOS 

00018568 FRANCISCA DE FATIMA 
MEDEIROS WANDE 

2068014 RN 10 20 30 6,22 0,00 36,22 7 APROVADO PATOS 

00050914 ERIKA GOMES DA NOBREGA 
FRAGOSO 

2445750 PB 7 24 31 3,35 2,50 36,85 6 APROVADO PATOS 

00010657 ERIKA FABIOLA RIBEIRO 
MUDERNO 

5264429 PE 12 17 29 4,06 0,00 33,06 8 APROVADO PATOS 

00046452 ERIC AVILA DA SILVA 2281076SSP PB 9 18 27 5,23 0,00 32,23 9 APROVADO PATOS 

00050546 AUGUSTO KAROL MARINHO 
DE MEDEIROS 

2568300 2 via PB 7 25 32 5,78 0,00 37,78 5 APROVADO PATOS 

00006533 ANDRE COSTA BARROS 2534168 PB 10 26 36 5,19 1,00 42,19 3 APROVADO PATOS 

00022999 
ANABELLE WANDERLEY 
RODRIGUES 2264131 PB 10 26 36 6,23 0,50 42,73 2 APROVADO PATOS 

00047034 THIAGO MARQUES VIEIRA 2659134 PB 10 22 32 5,63 1,00 38,63 2 APROVADO SOUSA 
00019363 TAGUS FERREIRA ARRUDA 2622602 PB 8 19 27 7,16 0,50 34,66 5 APROVADO SOUSA 

00002363 MICKELLY BEATRIZ BRASIL 
DANTAS 

2490331 PB 8 19 27 5,73 0,50 33,23 7 APROVADO SOUSA 

00048355 
MARX IGOR FERREIRA DE 
FIGUEIREDO 2447232 PB 9 20 29 3,75 0,00 32,75 8 APROVADO SOUSA 

00035081 MARIA SUELY QUEIROGA DA 
SILVA 

2054853 PB 10 19 29 7,19 0,50 36,69 4 APROVADO SOUSA 

00010699 MARCUS DA COSTA 
FERNANDES 

2447550 PB 10 24 34 4,32 0,00 38,32 3 APROVADO SOUSA 

00029538 KALLYNE SILVA SERRANO 2817124 PB 11 25 36 6,88 0,00 42,88 1 CLASSIFICAD
O SOUSA 

00022019 ANDRE SETTE CARNEIRO DE 
MORAIS 

2250479 PB 5 23 28 6,05 0,00 34,05 6 APROVADO SOUSA 

00027422 ALBERTO DA SILVA 
RODRIGUES 

2660484 PB 4 18 22 5,58 0,00 27,58 9 APROVADO SOUSA 
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NOME 

 
Data 

Nascimento 

 
IDENTIDADE 

 
UF 

 
SITUAÇÃO  

 
CLASSIFICAÇÃO  

 
       CARGO 

      CAMPINA GRANDE 
Felipe Thiago de Oliveira Cartaxo 26/01/1983 2633349 PB CLASSIFICADO 01 Oficial de Promotoria I 
Celia Maria Bezerra de Melo 23/09/1978 2247188 PB CLASSIFICADO  02 Oficial de Promotoria I 
Ubiratan Camara de Queiroz 23/12/1982 2649636 PB CLASSIFICADO  03 Oficial de Promotoria I 
Rafael Vilar Sampaio 13/01/1983 2520809 PB CLASSIFICADO  04 Oficial de Promotoria I 
Emanuella Melo Tavares Cavalcanti 11/12/1984 2795711 PB APROVADO 05 Oficial de Promotoria I 
Diana Gaudencio Quintans            20/10/1985 2447133 PB APROVADO 06 Oficial de Promotoria I 
Thicianna da Costa Porto Araujo 06/06/1986 2930783 PB APROVADO 07 Oficial de Promotoria I 
Alexandre Sabino Meira 25/01/1983 2568357 PB APROVADO 08 Oficial de Promotoria I 
Flavio Henrique de M. Goncalves 13/07/1983 91002239810 CE APROVADO 09 Oficial de Promotoria I 
Inez Candido Borges da Silva 06/01/1982 2627545 PB APROVADO 10 Oficial de Promotoria I 
Pedro Weiny Alves da Silva          16/11/1983 324341997 CE APROVADO 11 Oficial de Promotoria I 
                            

GUARABIRA 
       
Jonatha Vieira de Sousa 28/08/1982 2516707 PB CLASSIFICADO 01 Oficial de Promotoria I 
Flavio Henrique Lucena 15/07/1979 1830243 PB CLASSIFICADO  02 Oficial de Promotoria I 
Suellen de Souza Oliveira 08/05/1982 2493585 PB APROVADO 03 Oficial de Promotoria I 
Lílian Machado Raimundo de Lima 18/03/1986 2834162 PB APROVADO 04 Oficial de Promotoria I 

      PATOS 
Amanda Geórgia Gonçalves de 
Sousa 

29/11/1982 2654320 PB CLASSIFICADO  01 Oficial de Promotoria I 

Felipe Tibério Torres de Medeiros 08/03/1985 2715029 PB CLASSIFICADO  02 Oficial de Promotoria I 
Ana Flavia  Tavares Dore Pessoa 04/08/1980 2413515 PB APROVADO 03 Oficial de Promotoria I 
Diomedes Cavalcanti da Silva Neto 22/06/1985 2683204 PB APROVADO 04 Oficial de Promotoria I 
      SOUSA 
Deocleciano Nunes de Resende Neto 28/04/1981 2553776 PB CLASSIFICADO  01 Oficial de Promotoria I 
Luciano Gustavo Lira de M Ribeiro 19/02/1978 2177160 PB CLASSIFICADO  02 Oficial de Promotoria I 
Anderson Fontes Campos 07/11/1983 2478483 PB APROVADO 03 Oficial de Promotoria I 
Vinicius Ramalho Pacheco 04/11/1985 2899153 PB APROVADO 04 Oficial de Promotoria I 
Janiffer Cartaxo A de Oliveira 08/01/1981 2423788 PB APROVADO 05 Oficial de Promotoria I 
Fabiola Araújo de Medeiros 25/101977 5271641 PE APROVADO 06 Oficial de Promotoria I 
      CAJAZEIRAS 
Antonio Braz Rolim Filho 04/09/1982 2665174 PB CLASSIFICADO  01 Agente de Promotoria 
Maria da Luz dos Santos Costa 05/04/1983 2628583 PB CLASSIFICADO  02 Agente de Promotoria 
Naianny Kalliny Nóbrega GoncalVes 10/06/1984 2643945 PB APROVADO 03 Agente de Promotoria 
Reinaldo Pereira de Sousa 09/08/1970 1248442 PB APROVADO 04 Agente de Promotoria 
      MAMANGUAPE 
Wolney Cezar dos Reis Cabral 22/06/1977 2085690 PB CLASSIFICADO 01 Agente de Promotoria 
      POMBAL 
Arthur Dantas de Abrantes 17/08/1981 2335367 PB CLASSIFICADO 01 Agente de Promotoria 
Raquel Roque de Sousa 29/01/1980 2027889 PB CLASSIFICADO 02 Agente de Promotoria 
Illana Alves Fernandes Marcelino 17/10/1984 2370715 PB APROVADO 03 Agente de Promotoria 
Denilton Bezerra de Medeiros Filho 30/06/1982 2423686 PB APROVADO 04 Agente de Promotoria 
Rodolfo Alves Pamplona de Lima 29/07/1982 2581748 PB APROVADO 05 Agente de Promotoria 
Joao Sitonio Rosas Neto 16/04/1985 2848765 PB APROVADO 06 Agente de Promotoria 

OAB – ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seccional da Paraíba

CASA DO ADVOGADO
E DOS DIREITOS HUMANOS

PROCESSO Nº  060/2006
REPRESENTANTE:  Dra. FABIANA MARIA LOBO DA
SILVA (Promotora de Justiça)
REPRESENTADO: Dr. WAMBERTO BALBINO DE
SALES

PROCESSO Nº  0132/2005
REPRESENTANTE:  Sr. SEVERINO CÂNDIDO RIBEIRO
REPRESENTADO: Dr. JOSÉ  LAÉRCIO  MENDON-
ÇA
RELATOR:  Dr. ADELMAR AZEVEDO RÉGIS

EDITAL Nº  013/2007

DE ORDEM DO SR. CONSELHEIRO, DR. ADELMAR
AZEVEDO RÉGIS, RELATOR DO PROCESSO ACI-
MA MENCIONADO, NOTIFICO O Dr. JOSÉ  LAÉR-
CIO  MENDONÇA, PARA NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, APRESENTAR SUA DEFESA PRÉVIA AO
PROCESSO EM TELA,  A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE.
João Pessoa, 31 de maio de 2007
DRª. VIVIAN MARGARETH DE OLIVEIRA
Secretária Administrativa da CED/OAB-PB

RELATOR:  Dr. MARCOS DOS ANJOS PIRES BE-
ZERRA

EDITAL Nº  010/2007

DE ORDEM DO SR. CONSELHEIRO, DR. MARCOS
DOS ANJOS PIRES BEZERRA , RELATOR DO PRO-
CESSO ACIMA MENCIONADO, NOTIFICO O Dr.
WAMBERTO BALBINO DE SALES,  PARA NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, APRESENTAR SUA DE-

FESA PRÉVIA AO PROCESSO EM TELA,  A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DESTE.
João Pessoa, 31 de maio de 2007
DRª. VIVIAN MARGARETH DE OLIVEIRA
Secretária Administrativa da CED/OAB-PB

PROCESSO Nº  008/2007
REPRESENTANTE:  De Of. Nº 114/2007 (Corregedoria
Geral de Justiça)
REPRESENTADO: Dr. ALANDEILON ANSELMO DA
CRUZ
RELATOR:  Dr. MARCOS DOS ANJOS PIRES BE-
ZERRA

EDITAL Nº  011/2007

DE ORDEM DO SR. CONSELHEIRO, DR. MARCOS
DOS ANJOS PIRES BEZERRA , RELATOR DO PRO-
CESSO ACIMA MENCIONADO, NOTIFICO O Dr.
ALANDEILON ANSELMO DA CRUZ,  PARA NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, APRESENTAR SUA DE-
FESA PRÉVIA AO PROCESSO EM TELA,  A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DESTE.
João Pessoa, 31 de maio de 2007
DRª. VIVIAN MARGARETH DE OLIVEIRA
Secretária Administrativa da CED/OAB-PB

PROCESSO Nº  052/2006
REPRESENTANTE: Sra. VERA LÚCIA DE OLIVEIRA
SOUSA
REPRESENTADO: Dra. REJANE MARIA MELO DE
VASCONCELOS
RELATOR:  Dr. MARCOS DOS ANJOS PIRES BE-
ZERRA

EDITAL Nº  012/2007

DE ORDEM DO SENHOR CONSELHEIRO DR. MAR-
COS DOS ANJOS PIRES BEZERRA , RELATOR DO
PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR ACIMA MENCIO-
NADO, PROMOVIDO PELA SRA. VERA LÚCIA DE
OLIVEIRA SOUSA,    CONTRA A  Dra. REJANE MA-
RIA MELO DE VASCONCELOS,  NOTIFICO AS PAR-
TES PARA NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,  APRE-
SENTAREM SUAS RAZÕES FINAIS, A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO  DESTE.
João Pessoa, 31 de maio de 2007
DRª. VIVIAN MARGARETH DE OLIVEIRA
Secretária Administrativa da CED/OAB-PB

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Av. Corálio Soares de Oliveira, S/N - Centro
João Pessoa-PB - CEP: 58013-260

Fone: (83) 3533-6100
Internet: www.trt13.gov.br
e-mail: asc@trt13.gov.br

TRIBUNAL PLENO:

 Juíza ANA CLARA DE JESUS MAROJA
NÓBREGA

PRESIDENTE E CORREGEDORA

EDVALDO DE ANDRADE
Juiz VICE-PRESIDENTE

Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
OUVIDOR

Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO
 Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA

Juiz FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA
Juiz AFRÂNIO NEVES DE MELO

Juiz PAULO AMÉRICO MAIA DE VASCONCELOS FILHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 13ª VARA
VARA ÚNICA DO TRABALHO DE SANTA RITA

Processo nº 1256.2007.027.13.00-7
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz do Trabalho da Vara Única do Trabalho de
Santa Rita-PB, em virtude de Lei, etc. FAZ SABER, a
todos quantos virem o presente edital ou dele toma-
rem conhecimento, expedido nos autos do processo
em epígrafe, movido por SEBASTIÃO LUCAS DE LIMA
contra CERAMICA CAIONGO, tendo em vista que a
parte RECLAMADA encontra-se em lugar ignorado, fica
por este edital INTIMADA para proceder à anotação
da CTPS do autor, conforme decisão de fl. 33/34 dos
autos do processo em epígrafe, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de anotação pela Secretaria da Vara e
comunicação à DRT (art. 39, § 1º CLT). O edital será
publicado na forma da lei e afixado no local de costu-
me na sede desta Vara, considerando-se intimado(s)
decorrido o prazo legal após a data de publicação do
presente. Santa Rita-PB, 28/05/2007.Eu, Elane Maria
Luna Beltrão, Técnica Judiciária, digitei. E eu, Joarez
Luiz Manfrin, Diretor de Secretaria , subscrevi.
ALEXANDRE AMARO PEREIRA
Juiz do Trabalho

ÚNICA VARA DO TRABALHO DE PATOS/PB

Proc. nº  00244200201113005 (anexados os proces-
sos 00245.2002.011.13.00-0, 00246.2002.011.13.00-4,
00247.2002.011.13.00-9, 00248.2002.011.13.00-3,
00249.2002.011.13.00-8)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

A Juíza Titular da Única Vara do Trabalho de Patos-
PB, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER, pelo presente
edital, a todos quantos virem o presente ou dele toma-
rem conhecimento, expedido nos autos da reclama-
ção trabalhista em epígrafe, movida por ALUISIO
JUNIO CABRAL DE LIMA e outros contra INDUSTRIA
DE ALIMENTOS MARTINS LTDA, tendo em vista que
se encontra em lugar ignorado, fica o sócio da execu-
tada, JOSE MARTINS DA NOBREGA, por este edital,
CITADO para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir
a execução, sob pena de penhora, o valor de R$938,38
(novecentos e trinta e oito reais e trinta e oito centa-
vos), de contribuição previdenciária, atualizada até
30.09.06. O presente edital será publicado na forma
da lei e afixado no local de costume na sede desta
Vara, considerando-se citada a executada, assim que
decorrido o prazo legal após a data de publicação do
presente.
Patos, 31 de maio de 2007
MARIA AUXILIADORA Q DE OLIVEIRA
Diretora de Secretaria
Assinado de acordo com a OS VT/PTO Nº 01/07

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 01572.2003.006.13.00-4Embargos de
Declaração
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator(a): JUIZ EDVALDO DE ANDRADE
Embargante: MELCIADES JOSE DE BRITO
Advogados: ARLINDO JORGE CABRAL JUNIOR e
ANTONIO ANIZIO NETO
Embargados: JOTA ALVES DE OLIVEIRA e APS
URGENT-VIDAS ASSISTENCIA MEDICA
Advogado: JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO
E M E N T A:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CON-
TRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. Os embar-
gos de declaração têm finalidade específica e alcance
limitado, visando, precipuamente, ao aperfeiçoamen-
to do julgado, mediante eliminação de falhas relativas
a pontos obscuros, omissos ou contraditórios, não se
prestando para o reexame da matéria decidida. Aliás,
a contradição passível de correção por via de embar-
gos de declaração é aquela verificada na fundamenta-
ção ou entre esta e a conclusão do decisum, não ca-
racterizando esse tipo legal o entendimento da instân-
cia revisora contrário à decisão de primeiro grau, no
que respeita à necessidade do pagamento de custas
de sucumbência, por ocasião da interposição de agra-
vo, deixando de conhecê-lo, por deserção. Embargos
rejeitados.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração. João Pessoa, 15 de maio
de 2007.

PROC. NU.: 00732.2006.003.13.00-1Agravo Regi-
mental
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator(a): JUIZ EDVALDO DE ANDRADE
Agravante: SIMEAL SERRARIA E MADEIRAS LTDA
Advogado: VALDOMIRO DE SIQUEIRA FIGUEIREDO
SOBRINHO
Agravado: JUIZ RELATOR (DO PROC.
732.2006.003.13.00-1)
E M E N T A:  ALÇADA. VALOR INFERIOR AO LE-
GALMENTE PREVISTO. INEXISTÊNCIA DE MATÉ-
RIA CONSTITUCIONAL. NÃO-CONHECIMENTO DO
RECURSO. A ausência de pronunciamento das par-
tes quanto ao valor atribuído à causa na preambular e
o silêncio acerca dessa matéria na audiência de con-
ciliação revela o acolhimento da quantia sugerida pelo
autor, em consonância com o disposto na Lei 5.584/
70, art. 2º, caput, não se podendo alterar a diretriz já
estabelecida sem que haja impugnação específica a
esse respeito (Súmula nº 71 do TST). Nesse contexto,
fixado o valor da causa em montante não excedente a
dois salários mínimos, inferior, portanto, à alçada pre-
vista no referido diploma legal, e não havendo debate
sobre matéria de ordem constitucional, não se há de
conhecer do recurso interposto.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental.  João Pessoa, 15
de maio de 2007.

PROC. NU.: 00953.2006.006.13.00-9Agravo de Peti-
ção
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Agravante: MARCIO LEITE RODRIGUES
BARREIROS
Advogado: HERMANO GADELHA DE SA
Agravado: ANTONIO ANACLETO DA SILVA
Advogado: JOSE CARLOS SOARES DE SOUSA
E M E N T A:  BEM GRAVADO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA. Res-
tando comprovado nos autos que o devedor fiduciário
havia pago, tão-somente, duas prestações do financi-
amento do veículo, objeto da apreensão, impõe-se
desconstituir a penhora efetivada. Na verdade, não se
trata de impenhorabilidade, mas sim da impossibilida-
de de se expropriar bens de quem não faz parte da
lide, no caso o credor fiduciário. Agravo de Petição pro-
vido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unanimi-
dade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do
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agravo de petição, por deserção, argüida nas contra-
razões (fl. 56); MÉRITO: por maioria, com o voto de
desempate de Sua Excelência o Senhor Juiz Presi-
dente dos trabalhos, dar provimento ao agravo de pe-
tição para determinar a desconstituição da penhora
efetivada nos autos da Reclamação Trabalhista  nº
1352.1998.006.13.00-2, com ressalva de fundamen-
tos de Sua Excelência o Senhor Juiz Vicente Vanderlei
Nogueira de Brito, contra os votos de Suas Excelênci-
as os Senhores Juízes Carlos Coelho de Miranda
Freire, Ubiratan Moreira Delgado e Herminegilda Leite
Machado, que negavam provimento ao recurso. João
Pessoa, 09 de maio de 2007.

PROC. NU.: 00508.2006.024.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Recorrentes/Recorridos: SELMO DE LIMA OLIVEIRA
e EUROFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES LTDA
Advogados: VALDIR CACIMIRO DE OLIVEIRA e
JULIANA CAVALCANTI SANTIAGO
E M E N T A:  I - TRABALHO EXTERNO. POSSIBILI-
DADE DO CONTROLE DA JORNADA. HORAS EX-
TRAS DEVIDAS. O trabalho externo não alcançado
pelas normas gerais que regem a duração da jornada
de trabalho é aquele em que se tem por incompatível a
fixação de horário de trabalho. Mesmo em se tratando
de atividade desenvolvida externamente, ocorrendo a
possibilidade do controle, encontra-se a mesma sub-
metida ao regime geral pertinente à matéria. Se é viá-
vel a fiscalização, a sua ausência, de per si, não exime
o empregador de pagar ao trabalhador as horas extras
efetivamente laboradas. Recurso da reclamada a que
se nega provimento. II - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Verificado que no
caso presente encontram-se atendidos os requisitos
da Lei 5.584/70 e o contido na Súmula 219 do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho, são devidos os honorá-
rios advocatícios, no percentual de 15%, em favor do
órgão sindical da categoria profissional do autor. Re-
curso do Reclamante parcialmente provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, RECURSO
DA RECLAMADA: por unanimidade, negar provimen-
to ao recurso; RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE: por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo
do reclamante para acrescer à condenação os hono-
rários sindicais no percentual de 15% e determinar a
exclusão da condenação da multa por litigância de má-
fé. Custas mantidas.  João Pessoa, 16 de maio de 2007.

PROC. NU.: 00906.2006.003.13.00-6Recurso Ordi-
nário
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUÍZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrentes/Recorridos: BANCO BRADESCO S.A. e
FRANCISCO EDSON DE SOUSA FORMIGA
Advogados: GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO
LUCENA, JOSE ARAUJO DE LIMA e VIRGINIA MA-
RIA FERNANDES ALVES
E M E N T A: BANCÁRIO DEMITIDO POUCOS DIAS
APÓS TER PAGO RESGATE DE SEQÜESTRO DE
SUA FAMÍLIA COM DINHEIRO DO BANCO. CORRE-
LAÇÃO COM O FATO. DANOS MORAIS DEVIDOS.
Afigura-se danoso ao empregado, o fato de sua de-
missão ocorrer poucos dias após sua família ter sido
alvo de seqüestro, uma vez que o resgate foi pago com
dinheiro do banco empregador. DANOS MORAIS. IN-
DENIZAÇÃO. QUANTUM EXCESSIVO. REDUÇÃO.
No que tange aos critérios para fixação do quantum
indenizatório, não existe orientação segura, uniforme
e objetiva na doutrina ou na jurisprudência de nossos
Tribunais. Deve-se, contudo, atentar para as circuns-
tâncias fáticas, para a gravidade objetiva do dano, seu
efeito lesivo, a natureza e a extensão do dano, as con-
dições sociais e econômicas da vítima e do ofensor.
Considerando as peculiaridades mencionadas, e ob-
servados os critérios de moderação e razoabilidade, o
quantum fixado pelo Juízo de origem (cem vezes o
salário do obreiro) mostra-se justo e moderado, já que
tratava-se o obreiro de um empregado de alto nível
dentro dos quadros do reclamado. DANOS MATERI-
AIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
INDEFERIMENTO. Para que haja efetivo amparo à
pretensão indenizatória por dano material, torna-se in-
dispensável a produção de prova consistente, apta no
sentido de caracterizar o efetivo prejuízo. A demissão
de empregado, por parte do empregador, por si só, não
importa em dano material.  Recursos desprovidos.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador MÁRCIO
ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA, EM RELA-
ÇÃO AO RECURSO DO RECLAMADO, por unanimi-
dade, negar provimento ao recurso; EM RELAÇÃO AO
RECURSO DO RECLAMANTE, por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso.  João Pessoa/PB, 02 de
maio de 2007.

PROC. NU.: 00114.2006.017.13.00-4Embargos de
Declaração
Procedência: TRT 13ª REGIÃO

Relator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Embargante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: VIRGINIA MARIA FERNANDES ALVES
e GEORGE VIDAL DE BRITTO
Embargado: DIVANI GOMES GRANDE
Advogados: EDILZA BATISTA SOARES e
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA
E M E N T A:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos opostos quando não demonstradas as hipóte-
ses de cabimento previstas nos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT, ainda que opostos sob o pretexto do
preqüestionamento(Súmula 297/TST, III).
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração.  João Pessoa, 15 de maio
de 2007.

PROC. NU.: 01663.2005.022.13.00-0Agravo de Peti-
ção
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
E SILVA
Prolator(a): JUÍZA HERMINEGILDA LEITE MACHA-
DO
Agravante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado: JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR
Agravados: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS e EUSTAQUIO CORDEIRO DA SILVA
Advogados: PACELLI DA ROCHA MARTINS e IJAI
NOBREGA DE LIMA
E M E N T A:  AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDÊNCIA
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA COM JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. O que caracteriza o fato
gerador das contribuições previdenciárias são os ren-
dimentos do trabalho pagos ou creditados (alínea “a”,
do inciso i, do art. 195), que enseja obrigação ao em-
pregador para recolher as obrigações previdenciárias
aí incidentes, e não a efetiva prestação dos serviços.
Nas ações trabalhistas, os juros e a multa moratória
incidem apenas após extrapolada a data do vencimento
da obrigação tributária correspondente. Assim, consi-
derando-se que o direito reconhecido em sentença tran-
sitada em julgado se materializa quando da liquida-
ção, conclui-se que sobre os créditos previdenciários
somente incidirão juros equivalentes à taxa referencial
do sistema especial de liquidação e de custódia (selic)
e multa de mora, nos termos da legislação
previdenciária (arts. 34 e 35 da Lei n. 8.212/91), caso
seja desconsiderado o prazo legalmente estabeleci-
do, qual seja, o segundo dia do mês seguinte ao da
intimação da liquidação da sentença, hipótese em que
se caracterizará a mora do devedor.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho, com a presença da Representante da
Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelência a
Senhora Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE
CAMELO, por maioria, dar provimento ao Agravo de
Petição para excluir dos cálculos os juros e multas
aplicados sobre a contribuição previdenciária, vencido
Sua Excelência o Senhor Juiz Relator e contra o voto
de Sua Excelência a Senhora Juíza Ana Maria Ferreira
Madruga que lhe negavam provimento. João Pessoa,
25 de abril de 2007.

PROC. NU.: 00895.2006.023.13.01-1Agravo de Ins-
trumento em Recurso Ordinário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Campina Gran-
de
Relator(a): JUÍZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: BOMPREÇO S/A SUPERMERCADOS DO
NORDESTE
Advogado: FERNANDO GONDIM RIBEIRO JUNIOR
Agravados: WAL MART BRASIL LTDA e  LUCIENE
MELO MARACAJA
Advogado: PATRICIA ARAUJO NUNES
E M E N T A:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESER-
ÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. PROVIMENTO. O parágrafo único do art. 538
do CPC só condiciona a interposição do apelo ao re-
colhimento da multa imposta por embargos
protelatórios quando for a hipótese de reiteração de
embargos protelatórios. Não sendo a hipótese dos
autos, posto que a empresa só manejou um único
embargo de declaração, não pode a multa aplicada
ser considerada pressuposto para conhecimento do
recurso ordinário. Agravo de instrumento provido, para
destrancar o recurso ordinário obstado, determinando
a sua autuação e seu imediato julgamento.
DECISÃO: ACORDAM  os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria do Trabalho, Sua Ex-
celência a Senhora Procuradora MARIA EDLENE
COSTA LINS, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento do reclamado para destrancar
o recurso ordinário obstado, sendo determinada a sua
autuação e seu imediato julgamento. João Pessoa/PB,
02 de maio de 2007.

PROC. NU.: 00895.2006.023.13.01-1Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUÍZA HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: BOMPREÇO S/A SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

Advogado: FERNANDO GONDIM RIBEIRO JUNIOR
Recorridos: WAL MART BRASIL LTDA e LUCIENE
MELO MARACAJA
Advogado: PATRICIA ARAUJO NUNES
E M E N T A: HORAS EXTRAS. ANOTAÇÃO EM
REGISTRO DE PONTO. NÃO COMPROVAÇÃO DA
EFETIVA QUITAÇÃO. DEFERIMENTO. O ônus de
provar a efetiva quitação é do empregador, a teor do
que dispõem os artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC
quando consta, nas folhas de ponto, o registro de ho-
ras extras. No presente caso, apesar de a empresa
alegar que quitou as horas extras que não foram obje-
to de compensação por meio do banco de horas, não
trouxe aos autos nenhum recibo de pagamento, con-
forme a regra disposta no art. 464 da CLT. Recurso
patronal desprovido no particular.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora MARIA
EDLENE DA COSTA LINS, por unanimidade, rejeitar
a preliminar de não conhecimento do recurso ordiná-
rio, por deserção, argüida em contra-razões; MÉRITO:
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso
do reclamado, para limitar a diferença salarial ao perí-
odo de 25.09.2001 a 30.09.2001, além de excluir da
condenação a multa de 1% sobre o valor dado à cau-
sa aplicada por ocasião do julgamento dos embargos
de declaração. João Pessoa/PB, 02 de maio de 2007.

PROC. NU.: 00799.2006.007.13.00-1Recurso Ordi-
nário
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUÍZA HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS
BARBOSA
Advogado: JOSE ERIVAN TAVARES GRANGEIRO
Recorridos: CIMENCOL CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA e PEGMATITOS DO NORDESTE
MINERACAO LTDA
Advogado: ALMIRO CAVALCANTI
E M E N T A:  TERCEIRIZAÇÃO. TÉRMINO DO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
INADIMPLÊNCIA DA PRESTADORA DE SERVIÇOS
QUANTO ÀS VERBAS RESCISÓRIAS. APROVEITA-
MENTO DO OBREIRO PELA EMPRESA TOMADORA
DE SERVIÇOS. PROSSEGUIMENTO NORMAL DA
PRESTAÇÃO LABORAL EM FAVOR DA TOMADORA.
RESPONSABILIDADE INTEGRAL DESTA PELAS VER-
BAS SALARIAIS E RESCISÓRIAS DE TODO O PACTO
LABORAL. A responsabilização da empresa tomadora e
beneficiária dos serviços é medida que se impõe, quando
verificada a não satisfação dos direitos dos empregados
envolvidos na intermediação de mão-de-obra em esque-
ma de terceirização. Por sua vez, comprovado nos autos
que a empresa tomadora de serviços aproveitou nos seus
quadros o empregado contratado pela empresa prestadora,
assume ela, a responsabilidade integral pelas verbas re-
sultantes da prestação laboral, já que, daí, exsurge um
vínculo direto de emprego. Assim, apontada na petição
inicial como co-responsável pelas obrigações trabalhistas,
deve a empresa litisconsorte (tomadora de serviços), res-
ponder pelas obrigações trabalhistas decorrentes do pac-
to laboral. Recurso provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador EDUARDO VA-
RANDAS ARARUNA, por maioria, dar provimento ao
recurso para, reformando a decisão de 1º Grau, afas-
tar a prescrição bienal quanto à segunda reclamada,
empresa Pegmatitos do Nordeste Mineração e Comér-
cio Ltda e, por força do disposto no artigo 515, § 3º, do
CPC, passar ao imediato julgamento dos pedidos
exordiais, vez que, em se tratando de questões de fato
e direito, os autos oferecem meios para o julgamento
dos mesmos, julgar procedente, em parte, a reclama-
ção para, em reconhecido o vínculo empregatício com
a 2ª reclamada, no período de 15.06.2003 a 30.06.2006,
condená-la ao registro do contrato na CTPS do em-
pregado, na liberação das guias do seguro-desempre-
go e cadastramento no PIS, bem como ao pagamento
das seguintes verbas: aviso prévio, 13ºs salários, sen-
do proporcionais a 6/12 avos dos anos de 2003 e 2006
e integrais dos anos de 2004 e 2005, férias + 1/3, sen-
do dois períodos em dobro (2003/2004 e 2004/2005) e
um período simples 2005/2006, FGTS de todo período
reconhecido mais a respectiva multa de 40%, multa
do art. 477, § 8º, da CLT, horas extras excedentes da
jornada semanal de 44 horas com adicional de 50% e
reflexos nas verbas acima concedidas. Juros e corre-
ção monetária. Contribuições fiscais e previdenciárias,
na forma da lei,  com a divergência parcial de Sua Ex-
celência o Senhor Juiz Carlos Coelho de Miranda
Freire, que lhe dava provimento parcial para declarar
a prescrição em relação a empresa Cimencol Cons-
truções e Comércio Ltda, afastando-a da lide, e con-
denar a empresa Pegmatitos do Nordeste Mineração
Ltda, na anotação de todo o período laboral do recla-
mante e em todos os títulos pleiteados, à exceção da
multa do art. 477, § 8º, da CLT. Custas pela reclama-
da, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre R$
10.000,00.
João Pessoa/PB, 03 de maio de 2007.

PROC. NU.: 01000.2006.002.13.00-2Embargos de
Declaração
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
R e l a t o r ( a ) :  J U I Z  E D VA L D O  D E  A N D R A D E
Embargante: GERALDO DO NASCIMENTO
Advogado: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA
Embargado: META INCORPORAÇOES LTDA
Advogado: GERALDO VALE CAVALCANTE FILHO
E M E N T A:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. Evidenciada
a ocorrência da omissão denunciada pelo embargante,
é de se acolher a sua irresignação, para sanar o vício
constatado e declarar como parte integrante da funda-
mentação do julgado as razões expostas nos embar-
gos.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, acolher
os embargos de declaração, para sanar o vício denun-
ciado e, atribuindo efeito modificativo ao julgado, fazer
constar como parte integrante do dispositivo do acórdão
a condenação da reclamada ao pagamento do título
referente ao repouso semanal remunerado (R$ 150,00
mensais), por todo o período laborado não atingido pela
prescrição (de 16.08.2001 a 17.09.2005), nos termos
dos fundamentos expostos no voto de Sua Excelência
o Senhor Juiz Relator. Custas mantidas.  João Pes-
soa, 15 de maio de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
29 de maio de 2007.
JOAQUIM ANTONIO DOUETTS PEREIRA
Subsecretário do Tribunal Pleno

VARA DO TRABALHO DE ITAPORANGA - PB
Processo nº  00126.2004.019.13.00-0

Edital  de  Citação com Prazo de 20 Dias

O Doutor ANDRÉ WILSON AVELLAR DE AQUINO ,
Juiz-Titular desta Vara do Trabalho de Itaporanga -
Paraíba, em virtude da lei, etc.
Faz saber que, pelo presente edital, passado em favor
de Edvan Pinto da Silva e do INSS – Instituto Nacional
de Seguridade Social, fica citada a CONIVAP – Cons-
trutora Empresa Vale do Piancó Ltda , com endere-
ço incerto e não sabido, com a finalidade de pagar, em
quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena
de penhora, a quantia de R$ 5.827,60 (cinco mil, oi-
tocentos e vinte e sete reais e sessenta centavos)
mais acréscimos legais, conforme discriminação a se-
guir, devida nos termos do Processo acima especifica-
do, cuja conclusão é a seguinte:
“I - Atualizem os cálculos de fls. 63/65.
II – Feito isto, expeça-se Mandado de Citação, através
de              edital.”
Discriminação das Verbas                              Valor–R$
Crédito Líquido do Reclamante                        3.632,53
Contribuição Previdenciária                               2.173,96
Custas processuais                                                   21,11
Total                                                                     5.827,60
O presente edital será publicado no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba e afixado na sede desta Junta.
Dado e passado nesta cidade de Itaporanga - Pb, 02
dias do mês de maio do ano 2007. Eu, Sebastião R.
de O. Montenegro, Analista Judiciário, digitei o presente
mandado. E eu, , Amaury Soares de Lacerda, Diretor
de Secretaria, o subscrevi.
ANDRÉ WILSON AVELLAR DE AQUINO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE MAMANGUAPE

Processo n.º 01290.2003.015.13.00 8
Exeqüente: ANTONIO BERNARDINO DOS SANTOS
FILHO
Executado: LUSA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES  S/A

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FILHO, Juiz do
Trabalho Substituto da Vara do Trabalho de
Mamanguape PB, FAZ SABER, pelo presente EDITAL,
que FICA INTIMADO O  EXEQÜENTE, ANTONIO
BERNARDINO DOS SANTOS FILHO , hoje com en-
dereço incerto e não sabido, acerca do despacho pro-
ferido por este Juízo, nos seguintes termos:
“V. Intime-se o exeqüente para que se pronuncie,
no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a presente situa-
ção processual. Mamanguape, 22/05/2007. José de
Oliveira Costa Filho, Juiz do Trabalho”
Dado e passado nesta cidade de Mamanguape PB,
aos trinta dias do mês de maio do ano de 2007. Eu,
Severino Garcia de Oliveira, Analista Judiciário, digitei
e revisei. E eu, RACHEL FEITOSA DA CRUZ, Direto-
ra de Secretaria, subscrevo, em face da Ordem de
Serviço n.º 001/2003.
RACHEL FEITOSA DA CRUZ
Diretora de Secretaria


